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TERMO DE ADITAMENTO No 29/SUB/PR/2021 ao

TERMO DE ADITAMENTO NO O9/SUB/PR/202I

TERMO DE CONTRATO NO I6/SUB/PR/2020

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO ELETRÔH¡CO No 6049.2020/0000302-9

OBJETO; PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTEN9Äo E coNsERVAçAo DE GALERIAs E DEMAIs

DISPOSITIVOS DE DRENAGEM, À PREFEITURA DO MUMcIPþ DE sÃo PAULo - sUBPREFEITURA
nERUs/ANHANcUERA, ATRAvÊs DA ATA DE Rp No n/smsuB.cooEu2otg.
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA DE PERUS.ANHANGUERA - SUB/PR

CONTRATADA: JARC TRANSPORTES CONSTRUçAO PAI9AGISMO E SERVIçOS LTDA.

OBJETO DO ADITAMENTO: RETI.RATIFICACÄO DA RENEGOC|ACÃO CONTRATUAL - DM

60.041/2020. PRORROGACÃO 202{/2022 E ACRÉSC|MO DE EOUtpE,

Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um (2410612021), a

PMSP/SUBPREFEITURA PERUS, inscrita no CNPJ no 05.539.998/0001-10, situada à Rua Ylidio Figueiredo

no 349, Vila Perus, Perus, Säo Paulo, SP, neste ato, representada pela Subprefeita de perus, Sra. LUCIANA
TORRALLES FERREIRA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JARC
TRANSPORTES coNsrRuçÃo PAlsActsmo E sERvtços LTDA, cNpJ no 56.5sr.747t0001-08 com sede
na Rua Dom Bento Píckel, 390 - Casa Verde Alta - Säo Paulo/SP - CEP: 025¿14-000, Telefone: 2239-5725, e-
mail: jarctc@uol.com.br, neste ato por seu representante legal, conforme documentos comprobatórios nos

autos, doravante denominada simplesmente GONTRATADA, para o fim especial de assinarem o presente

Termo de Aditamento, consoante autorizaçåo exarada no link SEI no 046686406 e na conformidade das
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

l.l. Em face da retificaçäo do apostilamento dos reajustes das atas referentes aos anos de 2019t202Q,
efetuada pela SMSUB no DOC de2010412121 pg. 80 (Link: 046267723), AtIEEAre,g à ctáusuta 1.1. do
Termo de Aditamento no 09/SUB/PR/2021 (Link: 042533919), paralazer constar que o percentual de desconto

será de aproximadamente 1,63%, passando o vator da equlpe/mås para R$ 106.000,00 a par$r do môs de
julho de 2021, permanecendo inalteradas as demais condiçöes firmadas.
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CLÁUSUI.A SEGUNDA

DA PRORROGACÃO CONTRATUAL

2'l' o termo de contrato em epfgrafe, fica prorrogado por 12 (doze) me8os, a parflr de o2t0gl202l comtérmlno prevlato om olrogr2ozz, pelo valor mensal atualizado da equ¡pe de
R$ 100.000,00 e vator totat de R$ 1.272.000,00.

2'2' Para fezer frenle å despeea neste exercfcio, exlgtem rrcursog orçamentários empenhados, no valor de
R$ 420'466,67, através dE Nota de Empenho no 49.981/2021 do orçamento vlgente, onerando a dotaçåo
n0 41'10'17'512'3005'2367.3390.3900, sendo que os demaíE empenhamentoe obedeceråo ao princfpio da
Anualidade Orçamentária.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOACRÉSCIMO DA EOUIPE

3'l ' Fica formalizado o acréscimo contratual de 1 (uma) Equipe no per¡odo do 01107/2021 a 30/09/2021 , aotermo de contrato em eprgrafe, pero valor mensar atuarizado da equipe de
R$ 106.000,00 e vator totatde R$ 91B.0OO,OO.

3'2' Para fazer frente à despesa neste exerclcio, exlstem recursos orçamentários empenhados, no valor de
R$ 318'000,00, através da Nota de Empenho no 50.125t2a21 do orçamento vigente, onerando a dotação
n0 41.1 0.17.S1 2.g00S.296Z.gggO.g9OO.

E do que ficou convencionado, permanecendo inalteradas as demale cláueulas do Termo de contrato e Termo
de Aditamento em epfgrafe, foi lavrado o presente termo, em 0a (duas) vias de igual teor, que lido e achado
conforme Entre as partes, val por elas esEinedo.
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LUCIANA TORRALLES

SUBPREFEITA DE PERUS

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA

CONTRATANTE
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